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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 1917, DE 2015 

 

 

Dispõe sobre a portabilidade da conta de luz, 

as concessões de geração de energia elétrica e 

a comercialização de energia elétrica, altera as 

Leis n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 

10.848, de 15 de março de 2004, 10.847, de 15 

de março de 2004, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, a Medida Provisória 

n. 2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras 

providências. 

 

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO  

EMENDA ADITIVA N.º               DE 2018  

(Deputado PEDRO UCZAI) 

 

 

 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 1.917 

de 2015: 

 

Incluir na Lei nº 10.848/2004 o Art. 3º-C, §7º, incisos I a VII, nos seguintes termos:  

 

“Art. 3º-C O poder concedente poderá realizar, diretamente ou indiretamente, 

licitação para contratação de lastro de geração associado ao provimento de 

confiabilidade sistêmica necessária ao atendimento da expansão do consumo 

de energia elétrica.  

§7º Na contratação de novos empreendimentos para aquisição de lastro 

geração, na forma deste art., deverão ser considerados, conforme 

regulamentação, os atributos técnicos e físicos dos empreendimentos 

habilitados no certame, tais como:  

I - confiabilidade;  

II – velocidade de respostas às decisões de despacho; III – contribuição 

para redução das perdas de energia elétrica;  

IV – economicidade proporcionada ao sistema de transmissão ou de 

distribuição necessário ao escoamento da energia elétrica gerada;  

V – capacidade de atendimento à demanda de energia elétrica nos momentos 

de maior consumo; e  

VI – capacidade de regulação de tensão e de frequência. 

VII – reconhecimento dos atributos eletroenergéticos prestados pela fonte de 

geração.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em uma economia de mercado em que os geradores competem entre si no mercado 

livre e no mercado regulado, a competição tem que ocorrer em igualdade de condições e a 

tributação e cobrança de taxas, impostos, royalties, etc., tem que ser isonômica entre os 

agentes. Atualmente são extremamente dispares em favor principalmente de eólicas, solares 

e térmicas fósseis, justamente as que tem maior conteúdo importado, uma série de custos e 

problemas técnicos que tem sido transferido para térmicas e hidrelétricas nos casos das 

solares e eólicas e uma emissão de carbono mais de 100 (cem) vezes superior no caso das 

térmicas fósseis. 

 

 

 

 

Deputado PEDRO UCZAI 


